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Processo Aclmin istrativo n" 07 812024

DISPEI\I.SA DE, LICITAÇÃÜ
t\o 045 12024

\É4"

ORJtrTO: Contratação de
a'farsila it ios de Oliveira,
22,2420.ti.05.000 I .

IIM: Capela clo AIto Alcg.r'r:.

proíissional cle sairde. tipo psicologo. pLLra .rt(:ntliuleuto
confbrnle determinação judicial Proce sso r" ,.3 I 390(19-

CONTRATAT}O: JERTLZ,A SOUZA DE

\/
VALOIT DA COI\TIIATAÇÃO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
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SoLICITAçÃo DESPESA

JUSTIFICATIVA:

FHHFHITUHA MUNITIML IIH
TAFELA DÜ AtTÜ ALEGHE ÜBAHIA

Prefeitura Munici do Alto Alde

OBJETO: tiC] deontratação sional deproÍi s saúrcJe, po p parasicologo, aatendimento Tarsila Rios deo rvel confonn e detenn ao raud ic Processo no I .|
J 9009- 22 .8..2020 05 .000 ICONSIDERANI) o a clecontratação Íirsicapessoa deprestadora serviços profissionaisem SLIA ârea de atu ação, para deprestação técn cosIserviços izados na areaespecial dea.Psicologi

e o tenno de ent allexo.
ESPECIFICAÇÕrs:

V. ESTIMADO: 3.000,00 (Três mil reais)
PERÍODO DE A ate 3QUTSI de Dezenr bro cle 024.2

i\{OVATO
Prefeito Municipal

Em t' 16/09/2024.

Após análise da conveniência da contratação prelendida e collstatação da necessida«Je dos serviços acima deliberopelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentesexigidos na lei r4. r33rz0zr e tramitação perõs Depar,","á,ii"r,- 

'

l- ctrntábil para a indicação de iecuisos de ordem orçamentári a parafazer faceà despesa;2- 
**";iã: J:râ,tt::t:ria 

Jurídica quanto à existê,cia, ou não, dos requisitos regais exigidos para

XAVIEIT NOVA
Prefeito Municipal
EM: 16109/2021.

coNsIDERANDo.que é dever garantir os serviços de saúrde não pode o Municípiocorrer o risco de adiar a contratáção em questão, devendo cumprir a determinaçãoJudicial processo n" g I39009_ZZ.ZOiO.g.O5.000I 
.

CONSIDERANDO que o município busca, através de profissional especializado, para oexercício de profissão em Psicologia, corn registro no 
"orr"ihu 

regional de psicologia.
Tendo em vista a necessidade 6em .o*o"diurt" a" ir"rirtência de profissionaiscapacitados com o intuito de trazer melhorias para atendimerrto da paciente Tarsila Riosde Oliveira.

Ileferência

R$
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.TITRMO DE RE,FtrRI|I\CIA

t" pÜ (}'tlJETO;

J

l.r. aorrstitui objeto deste T.ermo de Referência a apresentação de parâmetros e c:leule,tos clescritiv.s !iíi1'a r]

oontratação de profirriorrul de saútle, tipo psicblog^o^, para atendimento n'['nrsila llios de (]lir'o''lr"*'

conforme «leterminação j udicial P rocessã oó 8 t 39009'222020'8'05'000 1'

]'2.Conlonnequarrtitativosconstantesnoiteml0desteTermodeReferêrrcia.

I .3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços'

i.4. ti.egime de execução: indireto'

I .5. prazo de vigêrrcia da contratação: até 31 de Dezembro de 2024, acontar a assinatttra do respectivo itlstrtririct.ttir

cotrtt'atual.

z. DA FTINDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÁO Oa SOLUÇÃO E DO FUNDAIVI!'NTO LEG'I"I '

2.1. A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acimaespecificado faz-se,ecessária em visla clit

irecessidade da Contratação de profissiôiiílg l-aiOe,iipo psicólogot Pu-tl llendimento 
a Tarsiltr Rios

rre oliveira, conforme determinaçao juoiciar procesio n" 8139.009'22.2020.8.05.0001, para Í:*rti)' il

.,tclmirristração preocupou-se eÍn rearizar_.u.m. procedimento com a melhor reraçã. custo-trerrefício nreiliarilc a

,- stiirirlação ,je critérios de aferição da qualidade'

.:.2. Assim, sugere-se a Íb.nalização de processo de dispe'se,e licitação para o *r'necirirc*ro cro ob-ictu ir' i'i'r

cspecificado, sob o triterio de júlgame-qil *"no* valor.grobar, visando ao atendirnenro dos princíçri's rLi

cco,ornicidade e apresentando u.o,rp"titiriJuOt, lembrando que a econo"]i".1:,cscala está sendo le*ailit ct,

r:onsi<reração, consoanre assevera o art. rs, viiã;;; .13,dal-ei Federar no l4'13312021' prevalecendo' po:1,trto'

I.r0 preseltte caso, a econornicidade coma interesse da Administração'

i,. Dos REQUISITOS DA coNTRATAÇÃo

.i. i . os sewiços objeto deste Termo de Referêucia será prestado de forma indireta'

.j.2.osserviçosdeverãoserprestadosnoMunicípiodecaperadoAltoAregre"corrr'igê,ciaate31deDcz-errrb.ir
t-lç2[24.contados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos seruiços etn cottfortnidade com a p|tlllosta

comer.cial upr"r"ntuãu fÉro coNTRATADA, a partir da t'rrdem de serviço.

3.2.1. caberá únioa e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestaçiio dos servi'"''()s rr(]

illunicipio de Capela do Alto Alegre'

_r.3. (laso o objeto não esteja de acordo oonr as especificações exigiclas, a secretarií sttliciitnte llito o ÍiE:t"i'irrt '':

i[rvl.ara ternro circunstanciatro do tàto, q,e-o*era ,". 
"n.u*L",l.,ajo 

a autoridtrde strl)L'rior, sob 1l':r' ti''

r usporrsabilidade.

.r. DA EXECUÇÃO Do OBJETO

+" i. DAS OBRTGAÇÔns»n CoNTRATANTB

ii.l.l.ofer.ecertodasascondiçõeseinÍbrmaçõesnecessáriosparaqueacoN'rllAT'ADApossircxecutarossti"'içt"
tlentro das especificações exigiclas neste T'ermo de Referência;

.'i.r.2. Emitir nota de empenho a credito do fbrnecedor no valor total correspotrilcrrtc tt. tttaterial solir-,ilrt'''lt;'

,;bse^,aclos os procedimenios do Sistema de Registro de Preços;

,l .I .3. üncatninhar a nota cle empenho para a contratada;

zi.r.4. pr.estar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitaclos peltr coN]'l{r\i'AÍlA'

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações crentro dos,'*;r'r"

c stabe leç,idos;

i.l.5.Acompanlrarefiscalizaroobjetodclcontratopormeiodeunrrepresentante
,, ;S i g,,ri ac1 0 Para ttttrtcl;

cla Âcltn inisti'ação c§pcuiil i t' i i':il'

Ed@*júÉ "**Í
s
t
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.i .1.6. Notificar, pal.escrito, â cQNTRA'|ADA na ocorrência cle eventllais falhas no cLu'so clç cxocuÇão do çilttit'itl't'r

rrplicanclo, se for o caso, âs penaliclades previstas neste Termo de Reflerência;

,,i .1.7. Pagar a fatura oLr rrota fiscal devidarnente atestada, no. pra zo e forma previstos neste 
'['çr'tno de ltet'erêtrç ia

i. i.8. ,\ Adnrinistração terá a oPção cle extirrguir o contrato, sem ônus, quanclo não ciispuser de c'ccl ittls;

r.rr"ÇÍll"'t1ffitários para sua cotrt irtuiclacle otl qttando entender qLle o contrato não mais lfue tlferecE vtttttagel11

,i.J. DrlS OBRIGAÇÔES DA COI\TIIATADA

ii .2.1. Ilxecutar os serviços confornre especificações da proposta, colr os reculses ncccssários ao;rrclcitti

,.r,r r.n llr i l1t e nto tJas c I áustt las contratuai s;

.1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vintee cinco par cento) propostos pcla admiriistraçiio cla

l,refeitura Municipal Je Capela Oo ato Alegre/tsA, "onior*. 
previsto no art' 125, da Lei t't' 133121;

,1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devitJos aos sctls empregados tlo

r",,, m pri nr ento das obri gações contraídas nesta lic itação;

,.1.2.4. Ressarcir os eventuars preJulzos causado§ ao Município de capela-do Alto Alegrt:'iir\ e/ou tt tcli:e:il.urs'

provocados pu, in"ticiãn;i;;r'#úrlaridades cometidas.na.execução das obrigações assurttitias'

,,t.2.5. Manter durante a execução do,contrato, ern compatibilidade cor.n as obrigações assttnl iclas. todas as tt,l."1lq;õt':::i

ilc habilitação e qualificação exigidas na contratação'

,i .2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo tla ocorrência de trttitit'tr

iie fbrç^a maior, apurados na forrna da legistação vigente, e desde que comutticados a cloN'll{AT'ANTE' rro l)rÍrz()

rie 4 8 (qtrarentu . oitoj t'ruras do fato" ou ãa ordern eiptettu e escrita da CONTRATÀNTE'

i.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmcute, as obt'i1}tçires assr'lulidii' ' 't.:ti
:irrbooutl.atar quarquer das prestações a que J.ta ouriguáa, exceto nas condições autorizatjas Lro l'ernro de lteli''r:rr;iir

,i.2.g. Responsabilizar-se pelas despesas clos tributes, encargos trabalhistas, previderrciár'itis' I-iscais' col,Lr'r:!ítr'§i'

raxas, tietes, ,"grror, d"slocamentoa" p"ttor[ pÀs*ção delarantia e quaisquer outras qtte ittcic{anl ou vertlr,nt ii

rlcidir na execução do contrato;

,i.2.9. submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e setts anexos, que integratn estc

( \)ntralo. independertte da transcrição'

,:i .2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas' no total otl çíll parte' os sr:ii ico'

i,tetuaclos em que se-verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes cla execnçtitl ou dos nrrttciiai:i

crnpregados, a critério da Administração;

4.2.11. utitizar.*pr.guao, habilitados e. com conhecimentos técnicos dos serviços a sel'erlrl exectttatliis' tlt:

ront'ormidade com as normas e determinações em vigor;

5 . t)A (;ItsrÃo E FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO

: i . A gestão e a f-iscalização clo presente contrato serão exercidas por servidores viuctrlados a l'r'cl'eitura IVltrtr'i'i1:i'l'

r, Sr. I{ayeru de oliveira úatos, iÀscrito na matrícula sob o no zoyhl,respectivamellte, aos <ltrais competirir ciir'irl]ir'

as rjúviclas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adniinistração'

5.?.. A Íiscalização cle que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidacle da coN'l RATADA' 'tr.ltt'iirrr:

ijirante terceiros, por qualquer irreguraridaá", ainda que resuttante de ímperfeições ti'cnicas' r''icios reditrittiri.s' ott

i:*prego de,raterial i,adequado ou de qualidade infeiior e, na oco*ê,cia clesta' não inrplica e'r corresponsabilidade

iir, c0NTI{ATANTE ou de seus agentes e prepostos. em oonformidade corn a Lei I 4'1331?0:i'l

) "i. o Ílscal do contrato anotará em registr.o próprio todas as ocorrências relaoiouadas colll tl c'"ccuçãO do c(;'li|litr)'

iirrJicando dia, mês e ano, bern coma o no,rà dos empregados eventualmente envolviclos, <Jçtclminanclo c'r t-;ttt ii:i

rrt:cessirrio a regularização clas faltas ou defeitos o'bseivados e encaminhattdo os apontillllc,tcls a aut.ricladçr

cornpetente para as providencias cabíveis'

{r. cRI',t'ERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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í..1. i) valor previamerrte estimaclo cla corrtratação deverá ser courpatível c()iti its \r;i.i.i -':i Pt'a{ititil'. I '

,iorciidcl, copsicleraclos os preços constantes de bancos de dados pírblicos e as qttiitti,ill,ilc,' ;. ::;rsil'l cüliii.. " ': "

,.,hsorvzrclas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçãtl i-lo olljelr;-

t,.2. o valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par nreio da utilização clos

lrarfuretros previstos no § lodo aft.23 da Lei no 14.133, de202l'
(,,3.0 orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devidtr classiÍLcaçiio rio nível de ftccsso-

s,:m p.ejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais iLti'i:,rinaçÔc,'; rtecessáriâS llitrÍl í:i

.iatlgr.ação «ias propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de contr()le illlr:tr-ri e exterllo

;,. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

,:ierá selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a nlellor proposta por Vaior

g,lobal, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte tbrma:

7.1. TTABILTTAÇÃO JURÍDICA:
','.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação tlos seguintcs dttcumentos:

a) Itegistro Comercial, no caso dç empresa individual;

bi AtJ Constitutivo, Estatuto ou Cóntrato Social em vigor, devidamente registradt). Ç'm se tratarrrlo clc

sociedades comerciais, com suas alterações supervedientes em vigor ou írltinra altelação consolidacla tr, rro

caso de sociedade por ações, acompanhado'de documenÍos comprobat6rios cle eleição de setrs

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociqdades civis, aoompanhada de.prova de tliletoria etn exer'ç:ício:

d) Decreio de autorização, ern se trataudo de empresa ou sociedade estrangeira cttt Í'uttcitluatuetrto no iiitís, c

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido peto órgão competentc. qttando a atiriiir:rl"

,,,.2. I(T]GULARIDADE FISCAL E, TRABALHISTA:

..2,.1. A llegularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresent;rçites tlos seguiut"s

::trcu $relltos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministetlio cla l]:tzenikr íi-'NPJll\'IIr):

b) prova de Regularidacle para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão coniunta rtegativa de.tlc'ri1Cr'r

r-elativos a tributes fedórais e da Dívida Ativa da União furnecitla pela Secre,Írtria dit licceíta lrctler''': 'i '
M inistério cla Fazenda e pela Procurádoril da Fazendg Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:relativo:ao domicilio ort sede do licilaLrlc:

cli Prova de regularidade com a Fazenda Munioipal relativo ao domiçílio ou secle dt: liciti:trlt:

e) i)rova cle regularidade r-elativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (i'i l l'S). irii'-:','is tio (ltrt'iii ":r:i l';

de Regularidade do FC'IS -CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T'rabalho. mediattte apresentaç;''j,ie

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

''"3. 
Q UALTFICACAO TECNICA:

i.3.1. A eualiticação 'fócnica será comprovada mediante a apresentação tl()s seguintes documcntos;

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pêrtinente e corilpatí\;.:i ctrt carac-ti'i,,iicas,

qrupiidrdo * pruro, 
"on 

ó objeto da licitação, através da apresentação de unr (tu ntais atestacles li11'11'-rri<lti";

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8. l. Os recurses para cobefttlra das despesas decorrentes da execução do objeto corttrataclcl correrão a cc:lll it tla

::r ii,r"t irtiç dotação orçarnelitária:

tr.I}JIDADE ELEVTT,i\T O DII I}I.]§P[i5.,\ tiOF{'i'i;,

ü3ü5 - Secretaria 33909 1 00'- Sentellç?l J rrcl iciais 1.500.00{}0

Munio FinI

r,. DA LEcISTAÇÃo "

: r . A c.ntratação será realizada com Íunclamento na Lei Federal no l4.l 3312021. develtclo ob:;ct'var as leis, (le,:i'çto§'

r.r:gularnertação, porrarias e nonnas f'ederais, estaduais e municipais diretamente e indirctamentc aplicáveis ao olr.ictti

Lil üontratação, inclusive por sllas suboontlatadas'

i).1. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assirn coina toda a legisliiçãtr

nitttlicipal,estadual,federalpeffinente,independentedecitação:
1,,

o códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estadúais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboraclas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABN'I :

Y r Normas regulamentadoras do Ministério do l'rabalho e Emprego - TEM;

I o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato'

l ii. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃo

I irra e I'eito desta contratação, o orçamellto estintado, correspondente ao critério

li,rbal é'rle: R$ 3.000,00 (três rnil reais).

11áxirttg cJç itcrritabilidacl,: dç iil'c\:(i

N',[' TÜ'[-Aí.*.

R$ 150,00 R$ 3.000.,{)0

capela clo Alto Alegreil]/\. l(r rl' Setenrbr» tl' -' i) i I

CLAUDINEI XAVIER I{OVA'I'O
Prefeito MuniÇipal

O[iANT'.

Sessão de Terapia Psicologica Sessão
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DECRETO MUNICIPAL N". OO1, DE O1 DE JANEIRO ÜÉ. 2024.

DtSpóe SoBRE A NoMEAÇÃo E ATRIBUIÇÕes
DA CoMtSSÃO E AGENTE DE CONTRATAÇÃo
CONFORME A LEI N". 14. 133121 E DA OUTRAS

PRovloÊNctAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHI/\, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do tVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n". 14.13312|J21 , no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Ad m in istrativos;

çONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no.14.133/2021 , dispõe
que caberá a autoridade máxima do Órgão promover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

CONSTDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei Federal

n". 14.13312021 , agente publico é o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou furnção em

pessoa jurídica integrante da Administração Publica;

CONSIDERANDO que conforme artigo art" 8(, da Lei Federal no'

14.133/2O21 , a licitação será concluzida por agente de contratação,
pessoa designada pela ar:toridade cornpetente, entre serviclores efetivos
ou empregados publicos dos quadros permanentes da Adnrinistração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

honrologação;

Priaça Joaquim Machado, 17O * Centro - Fonelfax: (**75) 3690 -222212221 - CEu* 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahra - CNPJ 13-897 -11 1/OOO1-94

prefe itu radeca pe la@ya h <lo- co m
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DECRETA:

Art. ío - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de

Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos

seggintes servidores, para sob a p:residência do primeiro, receber,
examinar e julgar docunrentos relativos às licitaçÕes e aos procedimentos
auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocu.pa,nte do cargo de Diretor:a do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula no. 2O1.051 , vinculada à

Secretaria íVlunicipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

tr ffi '#Á Wüffi Yx t;;,a 
illw''ffi #i;;;

ffi

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vi,nculada à Secretaria lVunicipal
de Administração e Planejamento - ÍVIEMBRO;

3. Ecicteide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula 2OO.S 10, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO:

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrÍcula no.

201.051, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planej amento - como Agente de Contratação para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art.30 - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.
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§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços espec;iais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no arl. 70 da Lei n". 14-133/21, o

agente de contratação poderá ser substituído por comissão de

contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão

Art. 40 - Quando do processo de contratação direta

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art- 5" - Ao Agente de Contratação, ou, conforrne o caso, à Conrissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurÍdica;

Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

praça Joaquim lVlachado, 17O - Centro - Fonelfax: (**75) 3690-22221222
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

xl - encaminhar o processo devidamente instruÍdo
competente e propor a sua homologação'

1o A Comissão de Contratação cond uzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÔes listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contrataçáo ou à Comissão de Contratação,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no' 14 '133, de 1o

de abril de 2A21, a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

l\rt.6" - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo orgão

assessoramento jurídico e pelo orgão de controle interno,

desempenho das funções essenciais à execução do disposto

legislação aPlicável.

será
de

para
na

\7

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pukrlicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

p refe itu radeca Pe I a@Y ah oo - co m

prar;a Joaquim Machado, No 170, loAndaF Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (V5)3690'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'corn
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Praça Joaquim Machado, 17A - Centro - Fone/fax: C.75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

Emai I : prefeituradecapela@yahoo.com

À pneFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CN PJnq 13. 897. LLU000 1-94
PC JOAQUIM MACHADO - pe L7A

Capela do Alto Al egrelBA.
Tel: (0 **75)3 690-222L/2222
CEP: 44645-000

PEDTDO DE COTAçÃO

CPF: 01 1.059.895-42FORNECEDOR: JERILZA SOUZA DE ALMEIDA

,§rRF1,,,03112399ENDEREÇO: Rua Joana Angélica,

arsila Rios de Oliveira,
dete

de prof!
udicial

' '. -!:;i::

QUANT
' 
fuÍ88104,',,,,,,,,,,, UNITARIO:a V. TOTALITEM

'',',,,,',',',',.,',,'?0,,. .,,,,:,.:.,, , ,,:,,:,:,'1,§êSSãO 1$ 150,00 R$ 3.000,001 Sessão de Terapia Psicolog

TOTAL R$ 3.000,00

lhe solicitar na tabela acima,OBSERVAÇÃO: Vimos

ORÇAMENTO a nos

CPF:

de 2424
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CPF

À pnrFErruRA MUN. DE cApELA Do ALTo ALEGRE

CN PJns 13.897 .L1,UAOA1-91

PC JOAQUIM MACHADO - pe 17ü

Capela do Alto Al egre/BA.

Te I : (0 * *75 
)3 69A-222U 2222

CEP: 44645-000

PEDTDO DE COTAçÃO

CPF: 813.735.035-72FORNECEDOR: ROSELY RODRIGUES DOS SANT09,,,,,,,,,, 
;;:,,:::::,,:,,,,,,,,

-t.

1779.t.RFr 0311ENDEREÇO: Rua José Leite, no

:i:::.

)r,,,,,,,,PÍ

){l r,

arsila Rios de Oliveira,OBJETO:Contratação de
conforÍ'ne determin udicial

MEBIDA.
. , ' , , , ' l. ] : i:i,,:

QUANT UNITARIO
Itr

rt V. TOTALITEM DESCRI

,, .,,,,,,S0ssão R$ 160,00 R$ 3.200,001 Sessão de Terapia Psicoiogià
. TOTAL R$ 3.200,00

lhe solicitar na tabela acima,OBSERVAÇÃO: Vimos

ORÇAMENTO a nos

2424

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/fax: C"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

Emai I : prefeituradecapela@yahoo.com
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À pREFEITT.RA rr/LN. DE oApELA Do ALTo ALrcRE
CN)Jno 13.897 .11110001 -94
rc JQffi., ;XXffi no 17A
Cape la do A lto A legre /BA.
Te I : (0. *75)3690-2221 12222
CEP: 44645-000

PEDIM DE

cPF . 796 .444 .7 15-20FCFNECEMR: DAT,I IELE I\Ã}I-A DA M\CEIÇAO

,SilF:1,r 03 / 1rc }B\mEp: Av. Queira Deus

a
-22

a ars
I 05 0001

roe t1v
onC ofRiosdeOliveira

trata

::::.ii..:r' ..1 f--\'ttrlf, :*ai$n IYEIJ,luÂ""""""""'
:..1:l:::ri::i:::rl:l

,,,

i'

. Uft ITAR lO V TOTALITEI\/I DEffi

s 1 65,00 RS 3 .300 ,00oe§§au
::::rr::ii.r:rl:.:::r;:::::. ..i::.i.i.::i:. I

1 e rap a

i TOTAL RS 3 .300 ,00

a nos ser devo lv ido
lhe sol

ma ro
ar ilm i nação

ível.
nfo
b

CBSER\/AÇAO: V
cons tan te na

lmos
ta

Cape Ia d o
ro de
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.l:::::::

715-2
Alto A leg re ; 1

v

44645-000
Cape la do A I to A leg re Bah ia CNPJ 13.897 .11110001-94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 1dAg12024

Validade: 1 Ol11l2O24

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 0000009512024

Certifiqn:s pcro os devidos fins de dreito e o gJem interesscr po6so qJe, opos cor'sulto oos

r"g;f; oo úvrón AT tvA do Municíso, constqtcrnos q.re o contrihtinte portodor do CPF obcixo

nÕo enontrçse neles inserido, nÔo hovendo po'tcnto nesto doto, nenhum débito erll seu norre'

Ficcndo oqli ressdvodo o dreito do Fczendo PÚUio Municipd de inscrever e cokxcr cÍ'ridos qre

venhcrn o ser cplrodcs.

O referido e verdade e dou fe

JERILZA SOUZA DE ALMEIDA

CPF: 01105989542

RUA JOANA ANGÉUICI,++

Complemento: CASA

Bairro: CENTRO

44645-000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ll I ll I ll ll I ll ll ll I ll I I I I I llll I ll I llll I I ll lllll lll
00520240000009 5 000005 3 0 8e 3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§éCretària da Receita Federal do Brasil
piocuràdoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrtoÃo NEcATtvA oe oÉeffos RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e n oivloR
ATIvA oR urulÃo

Nome: JERILZA SOUZA CUNHA
CPF: 011.059.895-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçôes sociais previstas nrs âlíne". 'a' a 'd' do parágrafo único do art' 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'b»'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de /11012014'

Emitida as 10:57:10 do dia 1610912024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 1510312025.
Código de controle da certidão: 7730'E582.607í'EAE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\\r/



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA tl,ZEhlDA

Ilnrissão: 1610912024 I 0:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20244020536

NOIVE

JERILZA SOLIZA CLINHA

TNSCRtÇAO ESTADUAL CPF

011.059 .895-42

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívidir
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pút':lica clo Esta<jo da Fiahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1610912024, conforme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

V

\,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação corrjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I iicrlCcrlidaot',lclii,' r i, . t'i) t



\/

\,

.',: )i.ri, :, ll.j:) r '.; 1:1,.;i | :.;

. ,..1. ".'. : ' '.1'.i.:.,''"".. ....,.''

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉSTTOS TRJABALHISTAS

Nome: JERILZA SOUZA CUNHA

CPE: 0l-1.059.895-42
Certidão n": 63173217 /2024
Expedição: 1,6/09/2024, às 10:54:11
Validade z 75/03/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que ,TERILZA SOUZÀ CUNHA, inscrito (a ) no CPE sob c i-r "

011.059 .gg1-42, NÃo coNSTA como inadimplente no "Banco l'Iacionai ce

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A cla Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12,.440/2017 e

73.46't /20L1 , e no Ato oL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 20?2.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade clos

Tribunais do Trabalho.
NO CaSo de peSSOa jUridica, a Certidão ateSta a einprt-rsj':i em rp'l ri''.

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifi cação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht.tp: / /www.tst.ius.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

rNroRuAÇÃo TMPoRTAIiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dacios

necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigacÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j':lqado or-r er:l

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concrrrnente i'r :lli

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas ' ;l

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou clecorrerrt-e:;

de execução de acordos f irmados perante o Minis;tér io Públicc: cri;

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tit-r"rlos que/ por:

disposição iegal, contiver força executiva'
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fffiHf.HITUHA tu't Uihl ltlF-&L ffiE
tÀpHtA ffi# AUf$ ALE#ffi,H ,: ffi&H[&

ATESTADO DE CAPACIDADE rÉCNICA

à-==----

Da

Praça Joaquim lVlachado, 1 - Centro - Forre/fax: ) 3690 -222212221 - ( lF P ,14§45-000

Alto Aiegre - Bahia -- CNPJ 13 897 111i0001 rj4
prefeitu radeca pela@ya h oo. com. b r

rneiro

\1

1

Capela do

1.\
I

v

Municipio de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade 'l,re Direito

Publico, inscrita no CNPJ no B.Agltl11tOOO194, com endereço na Praça

Joaquim N/lachado, 1,70, centro, Càpela do Alto AleEle.- Bahia, neste ato

representadoporGlaudineiXavier.'''NoY1tq,-ATESTA'.que.
Jerilza Souza de Alemida, lnscrita'no CPF no 011.059.895-42, Rua Joana

Angélica, 49, Centro, Capela do Alto Alegre - BA. Referente eo Prerstação de

u*úiço, tipo psicólogo, para atendimento a Tarsila Rios de Oliveira. cr:nforme

determinação judicial Processo no 8139009-22.2020.8.05.0001,Atr"avás do

Contrato no 057/2023, respectivamente'

t

I

I

I

..tt



PHHF,HITURA lltlUilltlPAL ilE
tAPiEtA B$ ALIO AtuEGHE : BAHIA

ABEfiTURA DE PROCESSO A.DMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Mr.rnicipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila Rios
de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22.2020.8.05.0001.

CUSTO ESTIMADO: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

REGIMf, LEGAL: Art.75,lnciso VIII da Leino 14.13312021 .

ItlfUAçÃO: Aos dezesseis dias do rnês de Setembro de 2024, eu Reila Souza Almeida,
Agerrte de Contratação, autuei sob o n' 0781202{ este processo contendo o oficio do Sr.

Prefeito, a Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila
Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22,2020.8.05.0001,
devidamente acornpanhado «la autori'zaçáo do Exo Senhor Prefeito, autorizanclo a abertura do

Processo Adm inistrativo, assilto:

ALMEIDA
contratação

\,

V


